
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA/PI - MEIO AMBIENTE E URBANISMO

 Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911 ▪ 3º andar ▪ Bairro de Fátima ▪ Teresina/PI ▪ CEP: 64.049-440✉
 Fone: (86) 3216-4550 ▪ Ramal 505 ▪ E-mail: ☏ 24.pj.cidadania@mppi.mp.br

OFÍCIO Nº 453/2020-24ªPJ(j)/MPPI                             Teresina/PI, 04 de Agosto de 2020.

À Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL DA “RAÍZ SOLUÇÕES EM RESÍDUOS”
CNPJ nº 11.703.484/0001-51
Rua São José, Q 24 - L 68 - Distrito Industrial
CEP: 64027-579 
Teresina/PI

Referência: Inquérito Civil Público nº 000171-172/2020.

Senhor Representante Legal,

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  através  da
Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, no uso de
suas atribuições legais, vem à presença de Vossa Senhoria, dizer e requisitar o que segue:

I – Tramita no âmbito desta Promotoria de Justiça o Inquérito Civil Público
mencionado, que tem como finalidade apurar possíveis irregularidades no funcionamento da
empresa  RAIZ SOLUÇÕES EM RESÍDUOS, localizada no Polo Empresarial Sul, bairro
Areias, nesta Capital; 

II  -  Considerando as informações  apresentadas  na denúncia  realizada  pelos
moradores do Bairro Areias, as quais deram ensejo a instauração do presente procedimento;

III  -  Considerando  que  parte  das  atividades  desenvolvidas  por  este
empreendimento consiste na incineração de resíduos, o que ocasiona intensa liberação de
fumaça,  resultando em dano ao meio  ambiente  e  sendo nociva à  saúde dos moradores  e
transeuntes;

IV -  Considerando,  ainda,  que  segundo os  moradores  da  região,  parte  das
chaminés instaladas na empresa encontram-se danificadas, liberando alto índice de fumaça na
direção  dos  imóveis,  e  que  a  fuligem  resultante  dessa  liberação  de  fumaça  tem  gerado
prejuízos aos imóveis do bairro Areias;

V-  Considerando que a intensa liberação de fumaça pode causar dano a saúde
de quem sofre com problemas respiratórios, além de ser bastante prejudicial, principalmente,
diante  da  situação  pandêmica  em  que  estamos  vivenciando,  em  razão  do  COVID-19,
reduzindo as chances de recuperação de quem se encontra acometido por essa doença;
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VI - Considerando as recorrentes manifestações de moradores do bairro, com
queima de pneus e obstrução de acesso dos caminhões e colaboradores às dependências da
empresa, o que resultou, inclusive, no acionamento da Polícia Militar;

VII - Assim, no interesse do regular prosseguimento, este Órgão Ministerial
ENCAMINHA a Vossa Senhoria a Recomendação Administrativa no 15/2020, solicitando
desde já, a confirmação do acatamento integral da recomendação ministerial no prazo de até
10 (dez) dias.

Atenciosamente,

GIANNY VIEIRA DE CARVALHO
                                                Promotora de Justiça
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